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PARECER JURÍDICO 

OBJETO DE ANÁLISE: 

Foi solicitado Parecer Jurídico sobre a impugnação apresentada junto ao Edital de Pregão 

Presencial n. 78/2021, Processo Licitatório n. 78/2021, referente à “Registro de preço com validade de 12 

(doze) meses para possível aquisição de pneus novos, conforme solicitação das Secretarias Municipais e 

de acordo com o anexo I – multientidades” tendo a Dra. Camila Bergamo, apresentado impugnação 

referente a fixação do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, e 3 (três) dias úteis para a entrega dos pneus. 

A presente Impugnação deve ser analisada por ser tempestiva a sua apresentação, 

protocolado dentro do prazo legal, pois a Licitação será realizada na data de 3 de agosto de 2021.  

FUNDAMENTAÇÃO:  

O Município através do Processo Licitatório na modalidade de Registro de Preço n.78/2021 

e Processo Licitatório n. 78/2021, visando à aquisição de pneus novos”, para manutenção das Secretárias 

Municipais. 

Como é de conhecimento a Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. Visa propiciar 

iguais oportunidades aos que desejam contratar com o Poder Público, dentro dos padrões previamente 

estabelecidos pela administração que atua como fator de eficiência e moralidade nos negócios 

administrativos. É o meio técnico- legal de verificação das melhores condições para a execução de obras e 

serviços, compra de materiais e alienação de bens públicos.  

Quanto a impugnação, não assiste razão à interessada. 

Cabe ressaltar que o presente Edital ao estabelecer o prazo de entrega de 24 (vinte e quatro) 

horas, para os veículos da Secretária Municipal de Saúde e das demais Secretarias no prazo máximo de 3 

(três) dias, não ofende veementemente o disposto na Constituição Federal, uma vez que, a Administração 

Pública busca selecionar a proposta mais vantajosa, atendendo assim o interesse público, vejamos o edital: 

 
“É considerado em caráter de URGÊNCIA o atendimento para os veículos da 
Secretaria Municipal de Saúde, e deverão ser entregues no prazo máximo de 24 horas 
após a Autorização de Fornecimento expedida pelo Setor de Compras, em razão da 
necessidade de continuidade dos serviços públicos; 
(...) 
Após a solicitação de entrega dos produtos, estes deverão ser entregues no prazo 
máximo de 3 (três) dias, após o envio da Autorização de Fornecimento, expedida pelo 
Setor de Compras, em razão da necessidade de continuidade dos serviços públicos; 

 

Todavia, não é de forma alguma objetivo desta Administração Municipal excluir licitantes, 

pelo contrário, todos os procedimentos visam garantir os princípios basilares da licitação pública, tais como 
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a isonomia, competitividade, legalidade e eficiência, como também a vinculação ao instrumento 

convocatório. 

Posto isso, é possível justificar a solicitação dos prazos exigidos, uma vez que serão 

utilizados pela Frota de veículos da Secretaria de Saúde e pela frota do Município. Veículos estes que são 

de vital importância no atendimento as demandas das diversas Secretarias deste Município, dentre as quais 

se incluem o transporte de pacientes e munícipes que necessitam dos serviços de saúde intermunicipal. O 

atendimento as ocorrências do conselho tutelar e dos programas vinculados a Assistência Social, na 

proteção à população carente e a idosos e crianças em situação de risco; pelo maquinário utilizado em 

obras e para ampliação e melhorias das estradas vicinais; no transporte escolar; no trâmite de pessoas e 

documentos necessários para elaboração dos processos internos e externos a esta Prefeitura, entre outros. 

Dessa forma, os prazos estipulados no edital não visam limitar a participação dos licitantes, 

nem ferem os princípios norteadores do sistema jurídico vigente, mas buscam atender o interesse público 

primário, que alcança o interesse da coletividade e possui supremacia sobre o particular. Ademais, a 

contratada deve atender as necessidades das Secretarias Municipais, cujo o risco de ruptura ou a lentidão 

nos serviços prestados poderão impactar diretamente na garantia a direitos constitucionais inerentes a vida 

humana, sendo dever da Administração Pública proporcioná-los a seus Cidadãos. 

Tem-se, destarte, que o direito de participar de licitação não constitui garantia absoluta e 

inquestionável de qualquer pessoa ou empresa. Apenas os que atendam às exigências feitas 

justificadamente pela administração podem invocar o seu direito subjetivo de ingressarem no certame e 

formularem as suas propostas.  

O próprio § 1º, inc. I, do art. 3º da Lei nº 8.666/93 admite, de modo implícito, a adoção de 

cláusula discriminatória, desde que tenha pertinência e relevância para a seleção da proposta mais 

vantajosa. Vejamos:  

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  
(...)  
§ 1 o É vedado aos agentes públicos:  
(...)  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão 
da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto 
nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3 o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991. 
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Em comentário ao citado dispositivo, Justen Filho aduz que ele “não impede a previsão de 

exigências rigorosas nem impossibilita exigências que apenas possam ser cumpridas por específicas 

pessoas. (...) Se a restrição for necessária para atender ao interesse coletivo, nenhuma irregularidade 

existirá em sua previsão” (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 14ª Ed., Editora Dialética: São Paulo, 2010, p. 83). 

Conforme já exposto acima, faz-se oportuno, também, frisar que a referida condição imposta 

no edital não estaria ferindo o princípio da isonomia, inerente ao ordenamento jurídico-administrativo. Isso 

porque, a “isonomia significa o tratamento uniforme para situações uniformes, distinguindo-se as na medida 

em que exista diferença” (JUSTEN FILHO, Marçal Comentários à lei de licitações e contratos 

administrativos.12. Ed. – São Paulo: Dialética, 2008, p. 70). 

Acerca da questão tratada, cabe citar o pronunciamento de todos os Tribunais Nacionais, 

que entendeu pela sua regularidade: 

“A licitação, procedimento anterior ao contrato administrativo, tem como princípio 
basilar a vinculação ao instrumento convocatório, que é lei interna do próprio certame 
e, por isso, deve ser cumprido em sua totalidade, é através dele que ficam 
estabelecidas as regras para o posterior cumprimento do contrato, faltante um item 
exigido pelo edital, inabilita-se o proponente. (...) o princípio da isonomia deve ser 
interpretado de forma sistêmica ao princípio da vinculação do edital, pois este 
estabelece as regras do certame e aquele garante, dentro da própria licitação, a justa 
competição entre os concorrentes, a isonomia não deve ser tratada única e 
exclusivamente como direito dos licitantes, mas também como um conjunto de deveres 
e limitações impostas pelo próprio edital.” (Tribunal de Justiça de Santa Catarina, MS 
n.º 98.008136-0, Rel. Des. Volnei Carlin, j. 14.08.02)(grifo nosso). 
 

Assim, mostra-se justificada a especificidade do certame, com base no princípio 

constitucional da isonomia, selecionando a proposta mais vantajosa para a administração que será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

III - CONCLUSÃO: 

Em face o exposto, estando presentes os requisitos legais recebemos o presente Recurso 

Administrativo e no mérito opinamos pelo indeferimento. 

Ponte Serrada, 23 de julho de 2021. 

 

Andre Luiz Panizzi 
OAB/SC 23.051 
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